
RESOLUÇÃO CRESS 16ª REGIÃO/AL N.º 002/2020, de 10 de janeiro de 2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS
16ª REGIÃO/AL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 6º, da Resolução CFESS nº 512/07, que trata das
Normas Gerais para o exercício da Fiscalização Profissional e atualiza a   Política Nacional de
Fiscalização;

CONSIDERANDO,  a  deliberação  e  aprovação  da  presente  Resolução  na reunião  do
Conselho Pleno deste Regional realizada no dia 03/01/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir  alteração na composição da  Comissão de Orientação e Fiscalização -
COFI, que passará a ser constituída pelos seguintes membros:

 Conselheira Evelyn Costa do Nascimento – CRESS/AL Nº 2962
 Agente Fiscal Lidiane Ferraz de Almeida – CRESS/AL  nº 1552
 Agente Fiscal Maria Helena da Silva Carvalho – CRESS/AL Nº 1508
 Assistente Social convidada Rosa Lúcia Prédes Trindade – CRESS/AL nº 665
 Assistente Social convidada Edmée dos Santos Hora de Barros – CRESS/AL  nº 1313
 Assistente Social convidado Japson Gonçalves Santos Silva – CRESS/AL nº 1810

Art. 2º - A Coordenação da Comissão caberá a Assistente Social Conselheira Presidente Evelyn
Costa do Nascimento.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em
contrário.

EVELYN COSTA DO NASCIMENTO
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